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GABINETE DA REITORIA 

 

DESIGNAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 970, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, artigo 15, do 
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 4067/MEC, de 29.12.2003, e tendo em vista o que consta nos Processos 
nº 23065.012344/2020-39, 23065.012218/2020-46, 23065.013891/2020-77, 23065.014032/2020-53 , 
23065.014075/2020-56, resolve: 
Art. 1º Constituir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente com a incumbência de, nos autos dos 
processos nº 23065.012344/2020-39, 23065.012218/2020-46, 23065.013891/2020-77, 23065.014032/2020-53, 
23065.014075/2020-56, apurar supostas irregularidades, de qualquer natureza, suscitadas nas denúncias 
apresentadas através de documentos acostados aos citados processos, podendo proceder ao exame de outros fatos, 
ações, omissões que porventura venham a ser identificados no curso dos trabalhos e que guardem conexão com o 
objeto presente. 
Art. 2º Designar DIOGENES MENESES DOS SANTOS, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 1127609; 
MARCELO FELISBERTO DE LIMA, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 1685383; e TOBYAS MAIA DE 
ALBUQUERQUE MARIZ, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 1482631; para integrarem a referida 
comissão, sob a presidência do primeiro. 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 
Art. 4º Essa portaria entrará em vigor no primeiro dia útil após a sua publicação. 
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